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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador – Daniel Marques – PV 

Projeto de Lei Nº. 086 / 2016
Mensagem Executiva nº 05/2016

Emenda Aditiva Nº.       /2016
Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do item VI, a ação 1.23.     

Art.1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item VI – Cidade Educadora: Diversidade, Intersetoralidade e Transversalidade 1. – Educação Ambiental, a ação 1.23, com a seguinte redação:

“Ação 1.22. Implementação de Pontos de Entrega Voluntária nas escolas que possuem espaço físicos adequados, construindo debates ao longo do ano letivo sobre a importância da diminuição do consumo, do reaproveitamento e da reciclagem. ”

Niterói, 12 de julho de 2016.

Daniel Marques
Vereador – Líder do PV
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JUSTIFICATIVA
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº 086/2016 ao texto final aprovado na integra pela III Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
Com a aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS, após vinte e um anos de discussões no Congresso Nacional, marcou o início de uma forte articulação institucional envolvendo os três entes federados – União, Estados e Municípios, o setor produtivo e a sociedade em geral - na busca de soluções para os problemas na gestão resíduos sólidos que comprometem a qualidade de vida dos brasileiros. A aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos qualificou e deu novos rumos à discussão sobre o tema.
A busca por soluções na área de resíduos reflete a demanda da sociedade que pressiona por mudanças motivadas pelos elevados custos socioeconômicos e ambientais. Se manejados adequadamente, os resíduos sólidos adquirem valor comercial e podem ser utilizados em forma de novas matérias-primas ou novos insumos. A implantação de um Plano de Gestão trará reflexos positivos no âmbito social, ambiental e econômico, pois não só tende a diminuir o consumo dos recursos naturais, como proporciona a abertura de novos mercados, gera trabalho, emprego e renda, conduz à inclusão social e diminui os impactos ambientais provocados pela disposição inadequada dos resíduos.
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